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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA CONAB/SUREG-PI

 

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na emissão de
apólice de seguro automotivo com cobertura contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais, danos causados pela
natureza e assistência 24 horas, para o veículo da Conab/Sureg-PI, conforme especificações, condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO DO
VEÍCULO QUANTIDADE

VALOR DE
PRÊMIO

ANUAL DE
REFERÊNCIA

VALOR DA
FRANQUIA
ANUAL DE

REFERÊNCIA

01

 

22764 -
Pagamento
Coberturas

Seguro
Veículo

MITSUBISHI L200
TRITON SPO GL,
ANO/MODELO:

2023/2024, BRANCA,
PLACA: TFG5J71 /

CHASSI:
93XLJKL1TSCR91920.

 

 

01 R$ 3.628,21 R$
10.429,75

CAMINHÃO BAÚ
IVECO TECTOR /

Modelo E22 / Ano
2013 / PLACA : OUA

7126 / CHASSI:
93ZE2HGH0D8923080.

01 R$ 3.608,37 R$ 7.606,54

 

 

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA PARA CADA ITEM
==============>>>>>>>>

 

R$ 7.236,58 R$
18.036,29

1.2. O veículo L200 Triton(Item 01) encontra-se segurado pela Porto Seguro até 30/09/2026, sem qualquer
registro de sinistro. Já o caminhão baú(Item 02), apesar de ser do ano 2013/2014, nunca se envolveu em ocorrência e
permanece em perfeito estado de funcionamento. Ambos os veículos ficam na Sede da Conab/Sureg-Pi na Av. Honório de
Paiva, 457, Bairro Piçarra, Teresina-PI, em estacionamento próprio da Conab e guarnecidos por seguranças privados. Os dois
veículos estão guardados no imóvel da Sede da Conab/Sureg-PI (Av. Honório de Paiva, 457, Bairro Piçarra, Teresina-PI),
que dispõe de estacionamento próprio e fora do perigo de inundações e dispondo de segurança privada. Localizada na
Rua Honório de Paiva, nº 475 - Piçarra, na cidade de Teresina-PI.

1.3. O custo total estimado para a prestação dos serviços deste Termo de Referência é de R$ 7.236,58 (sete mil
duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos). O critério utilizado para a formação da estimativa foi a MÉDIA
dos preços praticados na pesquisa de preços realizada no Painel de Preços do Governo Federal com contratações similares
para o estado do Piauí e fornecidos por Seguradoras que prestam serviços à Órgãos Públicos no estado do Piauí..

1.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço ofertado.



1.5. Os valores relativos ao prêmio e a franquia serão considerados para fins de julgamento da proposta, devendo,
contudo, ser inferiores ao limite máximo estabelecido na tabela constante do item 1.1 acima.

I - Prêmio: valor pago pelo segurado à seguradora para obtenção do direito à cobertura securitária.

II - Franquia: valor assumido pelo segurado em caso de sinistro parcial do bem, previamente à
assunção, pela seguradora, do valor restante.

1.6. Como critério de aceitabilidade, não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis ou
com valores unitários ou global superiores aos estimados conforme título "1.1" deste Termo de Referência.

1.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade, obtida por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado para os mesmos
serviços.

1.8. critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL E POR ITEM COTADO. Para fins de
julgamento das propostas o valor estimado/valor de referência será PÚBLICO. O modo de disputa adotado no certame será
ABERTO.

1.9. Os recursos orçamentários decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência estão
consignados no Orçamento da União para a Conab e correrão a contar dos dados orçamentários fornecidos pela área
financeira da companhia nos autos do processo da contratação, e serão informados no instrumento convocatório. para o
ano 2026, conforme Natureza de Despesa 33.90.39.69, do Programa de Trabalho Resumido (PTRES) 229503, na Ação
Orçamentária Administração da Unidade, com Fonte de recurso 1000 e ao Plano Interno SUREG ADM.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na   vida econômica, tendo em vista o
volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste
sendo, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de
estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado,
resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos

2.2. A finalidade da contratação é proteger e assegurar a restituição financeira em caso de danos decorrentes de
colisões, roubos, furtos, atos praticados por terceiros, fenômenos naturais, etc, além de proporcionar uma assistência 24
(vinte e quatro) horas aos usuários dos veículos oficiais. A contratação de serviços de proteção veicular é uma necessidade
imperativa para garantir cobertura total de preservação da frota oficial da Conab/Sureg-PI.

2.3. Essa proteção é ainda mais urgente e necessária, em virtude das viagens em todo território estadual, ou seja,
os veículos, além de fazerem trajetos urbanos, também são utilizados para tráfego em estradas e rodovias, exigindo maior
necessidade de proteção veicular.

2.4. É fundamental resguardar o patrimônio público, pois isso evita gastos com possíveis custos de indenizações,
ressarcimentos e de consertos dos bens envolvidos e reduz os riscos de dano ao erário.

2.5. Atualmente, a frota de veículos pertencentes à Sureg/PI não é objeto de seguro veicular. Em virtude de tais
automóveis serem de propriedade desta empresa, a opção mais adequada para garantir a proteção dos referidos veículos
seria a adoção do seguro veicular, o que asseguraria, por conseguinte, a devida compensação por eventuais danos ou
prejuízos ocasionados aos veículos, o que não prejudicaria o desempenho das atividades. É importante, ademais, que sejam
implantadas medidas estritas de controle e monitoramento, a fim de inibir fraudes e/ou quaisquer abusos no uso dos
veículos oficiais.

2.6. O serviço em apreço será contratado por meio de dispensa de licitação, com fundamento legal no artigo 416,
inciso II, do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.

2.7. Embora o valor estimado da contratação seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a dispensa de
licitação não será destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. A abertura à
ampla concorrência dá-se na forma da Lei Complementar nº 123/2006, em razão de a contratação em apreço se enquadrar
nas exceções previstas no art. 10, incisos II , do Decreto nº 8.538/2015,haja vista a inviabilidade de obtenção do número
mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria ME/EPP na região. A restrição do certame a
ME/EPP ensejaria evidente prejuízo ao conjunto do objeto e risco à continuidade do serviço essencial, razão pela qual
optou-se pela ampla participação de licitantes para assegurar a segurança jurídica e operacional da contratação."

2.8. Contudo, estará garantido todo o tratamento diferenciado e demais critérios elencados para a hipótese de
participação das microempresas e empresas de pequeno porte, em concordância com a legislação vigente.

3. DO OBJETIVO

3.1. Garantir a contratação de apólice de seguro automotivo com cobertura total (compreensiva), incluindo
responsabilidade civil contra terceiros, para os veículos pertencente à frota da SUREG/PI, de forma a assegurar a integridade
do bem público e mitigar os riscos decorrentes de sua utilização em atividades institucionais.

 



4. DA VIGÊNCIA E INSTRUMENTO CONTRATUAL

4.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir das 00h(zero horas) de
01/10/2026,  podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que sejam observados os requisitos
previstos no art. 488 do RLC da Conab NOC 10.901.  A vigência do futuro contrato está programada para iniciar em
01/10/2026, garantindo a estrita continuidade da segurança do trânsito veicular. A data justifica-se pelo fato de o contrato
atualmente vigente (CONTRATO ADMINISTRATIVO CONAB Nº: 16/2025) com a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS, que possui o mesmo objeto, encerrar-se em 30/09/2026 às 23:59m, evitando-se, assim, a sobreposição
de ajustes e a duplicidade de gastos públicos.

4.2. O proponente vencedor será convocado para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da convocação,
celebrar o contrato simplificado.

4.2.1. Para assinatura do contrato simplificado, será necessário o responsável legal indicado na proposta de preços
final realizar o cadastro no sistema Sei link <https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=2> e encaminhar a documentação solicitada por e-mail
indicado no cadastro.

4.2.2. Assim que o responsável legal realizar a solicitação de cadastro e encaminhar a documentação para
verificação, o Grupo Gestor do Sei terá o prazo de 24 horas para analisar a documentação e responder a demanda.

4.3. Antes da assinatura do Contrato  será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste
TR, as quais deverão ser mantidas pelo proponente vencedor durante a vigência contratual.

4.4. Se o proponente vencedor não fizer a comprovação referida no item anterior ou recusar-se a assinar o
contrato simplificado, será convocado outro proponente para celebrá-lo, observada a ordem de classificação, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

4.5. Antes da contratação será feita consulta ao CADIN – Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal, nos termos do Inciso III do art. 6.º da Lei n.º 10.522, de 19/07/2002, junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, a CNDT, ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa e à Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

4.6. Após a assinatura do Contrato Administrativo pelas partes e a realização das devidas publicações, a
Contratante (Conab) solicitará a emissão do boleto ou fatura para pagamento. Ressaltamos que os valores destinados ao
pagamento anual referem-se exclusivamente ao montante do prêmio, conforme os valores apresentados na Proposta
Vencedora da Licitação, aplicáveis a cada veículo.

 

5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. DA PARTICIPAÇÃO

5.1.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

a) a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
diretor ou empregado da Conab, nos termos do art. 38, inciso I, da Lei nº 13.303 de 2016;

b) a empresa suspensa pela Conab, nos termos do art. 38, inciso II, da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida
pelo órgão sancionador, conforme art. 83, inciso III, da Lei nº 13.303 de 2016;

c) a empresa declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a
que está vinculada a empresa pública, enquanto perdurarem os efeitos da sanção, nos termos do art. 38,
inciso III, da Lei nº 13.303 de 2016;

d) a empresa constituída por sócio de empresa que estiver suspensa pela Conab, impedida pela União ou
declarada inidônea pela União, nos termos do art. 38, inciso IV, da Lei nº 13.303 de 2016;

e) a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, impedida pela União ou
declarada inidônea pela União, nos termos do art. 38, inciso V, da Lei nº 13.303 de 2016;

f) a empresa constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela
Conab, impedida pela União ou declarada inidônea pela União, no período dos fatos que deram ensejo à
sanção, nos termos do art. 38, inciso VI, da Lei nº 13.303 de 2016;

g) a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab,
impedida pela União ou declarada inidônea pela União, no período dos fatos que deram ensejo à sanção,
nos termos do art. 38, inciso VII, da Lei nº 13.303 de 2016;

h) a empresa que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de
mesma natureza, de empresa declarada inidônea pela União (unidade federativa a qual se encontra
vinculada a Conab), nos termos do art. 38, inciso VIII, da Lei nº 13.303 de 2016;

i) os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=2
https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=2


j) a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

k) a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação,
fusão, cisão, ou incorporação;

l) as entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

m) o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa física, que participe em procedimentos
licitatórios, na condição de licitante;

n) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade ministerial vinculada à
Conab; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou contratação;

o) empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a Conab há menos de 6 (seis) meses;

p) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral
por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão
ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco cônjuge ou companheiro.

5.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.2.1. A proponente deverá enviar a sua proposta, conforme Anexo I deste TR, contendo os seguintes elementos:

a) Preço unitário e global do item, em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os valores
expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos);

b) Marca, se for o caso;

c) Descrição detalhada do objeto, conforme apresentado neste Termo de Referência: indicando, no que
for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia do produto, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso;

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente
indicado o prazo de 60 dias;

I - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do contrato
simplificado, ficam os proponentes liberados dos compromissos assumidos.

II - Informação expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos necessários ao
fornecimento do produto objeto deste TR, inclusive, todos os impostos (IOF e outros), tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a
sobre ele incidir, nada mais sendo lícito pleitear a esse título;

III - Os seguintes dados da proponente: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do CNPJ/MF,
banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento.

5.2.2. A proponente deverá cotar o preço do objeto desta contratação em moeda nacional.

5.2.3. A proposta de preços descrita neste item deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, em papel timbrado da proponente, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas que impeçam sua perfeita compreensão, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada nas demais
pelo representante legal da proponente.

5.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.2.5. Após a análise da proposta do fornecedor melhor colocado, a Conab solicitará a documentação de habilitação
para avaliação e julgamento.
 

6. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. Para a habilitação, a proponente detentora da melhor oferta deverá apresentar todos os documentos
relacionados abaixo, conforme art. 413 do Regulamento de Licitações da Conab.

6.1.1. As empresas deverão apresentar:

a) Comprovante de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.



c) Prova de regularidade do futuro contratado, relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).

d) Prova de regularidade relativa ao Banco Nacional de Devedores Trabalhista, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

e) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).

f) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, por meio de certidão negativa de
débitos ou positiva com efeitos de negativa, emitidas pelas respectivas Secretarias de Fazenda.

g) Declaração de inexistência de fatos impeditivos para contratação com a Conab.

h) Declaração de que se enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando atender
aos requisitos do artigo 3° da Lei Complementar N.º 123, de 2006, para fazer jus aos benefícios previstos
nessa Lei.

i) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos.

j) Declarações de elaboração de proposta independente, de cota aprendizagem, de não utilização de
trabalho degradante ou forçado e de cumprimento da reserva legal de cargos para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social.

k) Documento emitido pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), comprovando a regularidade
da licitante para operar no mercado de seguros do Brasil, conforme estabelecido no art. 74 do Decreto-Lei
n.º 73/1966, documento com prazo de validade vigente.

l) Atestado de Capacidade Técnica que comprove a execução de serviços com características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, que comprovem a prestação de serviços do objeto.

 

7. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

7.1.1. Da cobertura mínima e da Franquia:

EVENTO COBERTURA MÍNIMA

Colisão, incêndio,
roubo e furto (casco):

danos
parciais e totais

100% do valor de
mercado, tabela FIPE

Responsabilidade civil
por danos materiais a

terceiros
R$ 100.000,00

Responsabilidade civil
por danos pessoais a

terceiros
R$ 100.000,00

Acidentes pessoais por
passageiro R$ 50.000,00

Danos morais R$ 25.000,00

Danos aos vidros,
retrovisores, lanternas

e farois (rede
credenciada)

Troca e/ou reparo do
parabrisas e dos vidros

laterais e traseiro,
lanternas e farois.

Quilometragem de
guincho ILIMITADA

Franquia Normal, sendo possível
estipular franquias



EVENTO COBERTURA MÍNIMA

diferenciadas, desde que
não onerem o valor
normal do prêmio.

O valor da franquia e do
Prêmio máximas

permitida consta no
item 1.1 do Termo de

Referência.

7.2. A cobertura compreenderá mais detalhadamente:

7.2.1. Danos causados aos veículos provenientes de colisão, incêndio, roubo, furto, acidente, abalroamento,
capotagem;

7.2.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou indiretamente
o bem segurado;

7.2.3. Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e eventual por
terceiros;

7.2.4. Queda acidental em precipícios, canais, buracos, elevados e outros;

7.2.5. Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo que não faça parte integrante do mesmo, ou
não seja nele afixado;

7.2.6. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;

7.2.7. Cobertura contra danos causados aos vidros (dianteiro, traseiro, laterais), retrovisores, lanternas e faróis;

7.2.8. Submersão parcial ou total do veículo em água proveniente de enchente ou inundações inclusive nos casos
de veículos guardados no subsolo

7.2.9. Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas dependências;

7.2.10. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de
terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;

7.2.11. Atos involuntários praticados por terceiros;

7.2.12. Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros;

7.2.13. Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa – RCF(Responsabilidade Civil Facultativa de
Veículos para Danos Materiais e Pessoais):

7.2.13.1. Valor para indenização de danos materiais por veículo segurado: R$ 100.000,00 (cem mil reais);

7.2.13.2. Valor para indenização de danos pessoais por veículo segurado: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

7.2.14. Acidentes Pessoais por Passageiros – APP(Acidentes Pessoais de Passageiros por Morte ou Invalidez
Permanente):

7.2.14.1. Valor para indenização em caso de morte por pessoa: R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

7.2.14.2. Valor para indenização em caso de invalidez por pessoa: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

7.2.15. No caso de caminhões, incluem-se os danos e perda do equipamento instalado (baú de alumínio tipo carga
seca e plataforma eletro-hidráulica);

7.3. Da Assistência

7.3.1. A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias
por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou
acidentes, e cobertura de vidros.

7.3.2. A assistência estender-se-á a todo o território urbano e rural do estado do Amapá, sem aplicações de
franquias quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou reboque.

7.3.3. A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 24 (vinte e quatro) horas por dia
disponível para, em casos de sinistros ou eventuais serviços, prestar apoio/atendimento exclusivo ao CAU/AP, durante todo
o período de vigência contratual.

7.4. Da apólice

7.4.1. A CONTRATADA deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas das coberturas,
franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência:



7.4.2. O valor da franquia obrigatória da seguradora (100%), em real;

7.4.3. O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, se for o caso;

7.4.4. Apresentar prêmio líquido, em real;

7.4.5. A apólice deverá ser entregue em parcela única.

7.5. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

7.6. A cobertura securitária deverá abranger todo o território nacional.

7.7. O prazo de vigência do seguro veicular contratado será de 12 (doze) meses, contado a partir de 00:00h(zero
horas) de 01/10/2026, ou seja, após fim da vigência aa atual apólice.

7.8. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do Contrato.

7.10. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência.

7.11. Ao final de cada período mensal/parcela executada, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

7.12. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do Contrato,
os quais serão encaminhados ao empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo.

7.13. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo
empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo.

 

8. DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. Não será exigida garantia contratual, para a prestação dos serviços em apreço.
 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O acompanhamento e execução do objeto desse Termo será devidamente acompanhado e fiscalizado por
empregado da CONAB, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas ao fornecimento dos materiais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da empresa licitante
vencedora deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens executado em desacordo com o previsto neste
Termo de Referência;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou
comissão especialmente designados;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos.

10.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato simplificado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
finalização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

d) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

e) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

f) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

g) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

h) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

i) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

j) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art.
497 do RLC da Conab.

k) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

l) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

m) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

 

12. DO PAGAMENTO

12.1. Após a assinatura do Contrato Administrativo pelas partes e a realização das devidas publicações, a
Contratante (Conab) solicitará a emissão do boleto ou fatura para pagamento. Ressaltamos que os valores destinados ao
pagamento anual referem-se exclusivamente ao montante do prêmio, conforme os valores apresentados na Proposta
Vencedora da Licitação, aplicáveis a cada veículo.

12.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Boleto,
respeitando-se o quantitativo entregue, após conferência de quantidade e qualidade, devendo para isto, ficar explicitado o
nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

12.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura/Boleto ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.4. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a
regularização ou apresentação da sua defesa.

a) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

b) Havendo o efetivo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

c) Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e contribuições de acordo com a
legislação vigente.

d) Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a
devida declaração, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação
em vigor.



12.5. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser
descontadas do pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

12.6. À Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os bens fornecidos não
estiverem em perfeitas condições de utilização ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

12.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

 

13. DO REAJUSTE

13.1. O preço consignado no Contrato poderá ser corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta vencedora na licitação e apenas pela variação do
IPCA/IBGE. E desde que seja solicitada pela empresa Contratada quando da consulta sobre o interesse em prorrogar o
contrato vigente.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

13.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e que não
forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos:

a) assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual;
                          b) data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; ou
                          c) encerramento do Contrato.

13.4. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e
quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha
sido possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste,
mediante cláusula a ser inserida no termo aditivo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou
apostilamento previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta dispensa de licitação.
 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos nesta contratação; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Conab à continuidade do Contrato.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e ampla defesa
anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos.

f) As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.



16.2. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

16.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC, dentre outras
apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, as sanções previstas neste item.

16.4. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo da contratação
assegurado a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

16.5. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as
irregularidades que deram origem à sanção.

16.6. Da sanção de advertência:

I - A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à
Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

II - A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo
ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.5.

16.7. Da sanção de multa:

16.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da
Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o valor estimado para a contratação em questão;

b) em decorrência da prática por parte do proponente/contratado das condutas elencadas nos artigos 576
e 580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para
a contratação em questão;

c) pela recusa em assinar o contrato simplificado dentro do prazo estabelecido pelo Termo de Referência,
deverá ser aplicada multa correspondente a 3% (três por cento) sobre o valor da contratação em questão;

d) multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado na entrega sobre o valor da
parcela não executada, até o limite de 10 (dez) dias;

I - Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior e a critério da Conab, poderá ocorrer a
não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

16.8. Da sanção de suspensão:

a) Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

b) A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no
SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

c) Em decorrência da prática por parte do proponente das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do
RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Conab.

d) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da seleção.

 

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua
rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

17.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja
conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

17.3. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem
apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.



17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos artigos 582 a 593 do RLC.

17.5. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas no título anterior:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos
pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes
do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

17.6. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável,
devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

17.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.
 

18. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

18.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica
vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral
por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão
ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

19. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10
do RLC.

19.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado
pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à
Companhia.

 

20. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

20.1. A presente contratação é composta por serviços de pronto pagamento, os quais não apresentam nenhum
tipo de riscos nas fases de planejamento, seleção e gestão do contrato, ficando assim dispensada a apresentação de matriz
de riscos para este Termo de referência.

 

21. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

21.1. O Contrato Simplificado decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado nas hipóteses previstas do
artigo 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever
de licitar.

21.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

21.4. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de
Riscos, como de responsabilidade da contratada.



21.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas
responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

22. DAS VEDAÇÕES

22.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar o contrato simplificado decorrente deste Termo de Referência para qualquer
operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei;

c) empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da
Constituição; e

d) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.
 

23. DA VINCULAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

23.1. Consideram-se integrantes do Contrato Simplificado o Termo de Referência da Dispensa de Licitação n.º
_____/20XX e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, datada de ____/____/_____, no que couber, e demais documentos
pertinentes, independente de transcrição.

23.2. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto do Contrato Simplificado,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de
Referência.

 

24. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de licitações e Contratos
administrativos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

 

25. DO FORO

25.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal do Piauí, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em
razão do contrato simplificado decorrente deste Termo de Referência, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Matriz de Riscos;

b) Anexo II - Modelo de Apresentação de Proposta; e

c) Anexo III – Minuta de Contrato Simplificado.
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Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente Termo de Referência e seus
anexos em todo o seu teor, tendo em vista a coerência das justificativas e dos objetivos apresentados em relação à
contratação em apreço.

 

Alessandro mendes da Costa

Gerência de Finanças e Administração

Gerente

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATRIZ DE RISCOS
 

Objeto: contratação de empresa especializada na emissão de apólice de seguro automotivo com cobertura
contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas, para o veículo
da Conab/Sureg-PI, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

Identificação Avaliação Tratamento ao Risco

Fases (1) Evento de
Risco (2) Causas (3) Consequências

(4)
Probabilidade

(P)
Impacto

(I)

Nível
de

Risco
(6)

(P) x
(I)

Resposta
ao evento

do Risco (7)

Responsável
(8)

Planejamento

Não
aprovação
do Termo de
Referência

Inobservância
das
determinações
do RLC quanto
à elaboração
do TR

Termo de
Referência
inadequado
podendo
culminar em
falhas na
contratação

1 3 3

Realizar
checklist após
elaboração do
TR e ajustar
incoerências

Contratante

Seleção do
Fornecedor

Ausência de
fornecedores
interessados

Especificações
técnicas não
aderentes ao
mercado

Inviabilização dos
objetivos da
contratação

2 2 4

Realizar
pesquisa de
mercado
junto aos
fornecedores
de modo a
elaborar as
especificações
técnicas em
acordo com
as práticas
comuns

Contratante



Identificação Avaliação Tratamento ao Risco

Gestão do
Contrato

Não
execução do
serviço
definido no
Termo de
Referência

Uso de
produto fora
da
especificação.

Incoerência dos
serviços com os
objetivos da
contratação

2 3 6 Reexecução
dos serviços Contratante

Gestão do
Contrato

Atraso na
execução
dos serviços

Falta de
planejamento
ou de
organização
do prestador
de serviços

Atrasos na
entrega dos
serviços.

2 2 4

Aplicação de
sanções
contratuais.
Acompanhar
o cronograma
de execução
dos serviços

Contratante

 

1 Definição do risco nas fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedores e Gestão de Contratos.
2 O evento de risco é incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação.
3 Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco.
4 Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5 A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela abaixo:
 

Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer
Descritor Descrição Nível

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1
Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2
Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente conhecido. 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4
Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5

 

Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito Baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1

Baixo Impacto mínimo nos objetivos. 2

Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3

Alto Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4

Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5

 

6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio,
elevado e extremo, conforme tabela abaixo:
 

Nível de Risco
1 a 2 Baixo
3 a 6 Médio

8 a 12 Elevado
15 a 25 Extremo

 

7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a
ação/resposta mais adequada para tratamento do risco identificado.

8 Identificar o responsável ou responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante.

 



Elaborado por:                                                                             Supervisionado por: 
 

 

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

À Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB
Superintendência Regional do PIAUÍ- SUREG/PI

Em atendimento ao procedimento de dispensa de licitação, apresentamos nossa proposta contratação de empresa
especializada na emissão de apólice de seguro automotivo com cobertura contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos
materiais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas, para o veículo da Conab/Sureg-PI, conforme especificações,
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

 

 

ITEM CATSER ESTRUTURA FÍSICA QUANTIDADE

VALOR DE
PRÊMIO

ANUAL DE
REFERÊNCIA

VALOR DA
FRANQUIA
ANUAL DE

REFERÊNCIA

01

 

22764 -
Pagamento
Coberturas
Seguro
Veículo

MITSUBISHI L200
TRITON SPO GL,
ANO/MODELO:
2023/2024, BRANCA,
PLACA: TFG5J71 /
CHASSI:
93XLJKL1TSCR91920.

 

 

01 R$ R$

CAMINHÃO BAÚ IVECO
TECTOR / Modelo E22 /
Ano 2013 / PLACA :
OUA 7126 / CHASSI:
93ZE2HGH0D8923080.

01 R$ R$

 

 

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA PARA CADA ITEM
==============>>>>>>>>

 

R$ R$

 

 

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias contados da data da entrega da proposta.

Declaramos, expressamente, o pleno conhecimento e concordância com todas as condições e exigências estabelecidas no
Termo de Referência.
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato Simplificado no prazo determinado,
em conformidade com o instrumento convocatório, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

 

Local/Data …......................................
Dados Bancários:



Banco
Agência nº
Conta Corrente nº

 

Dados do representante legal da empresa para fins de assinatura do contrato simplificado:
Nome:
RG:
CPF:
Cargo/Função:

Cadastro na Plataforma SEI da Conab no site:  https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=2 

 



 

 

 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

MINUTA DE CONTRATO SIMPLIFICADO

 

 

PROCESSO N.º
DISPENSA ELETRÔNICO CONAB/SUREG-PI Nº
CONTRATO ADMINISTRATIVO CONAB/SUREG-PI Nº
 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA

NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB E A

EMPRESA ___________________________

PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE APÓLICE

DE SEGURO PARA VEÍCULO DA FROTA DA SUREG-PI.

 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, entidade dotada de
personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Constituição
Federal, constituída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar- MDA, conforme medida Provisória nº 1.154 de 1º de janeiro de 2023 e
Decreto nº 11.401 de 23 de janeiro de 2023, regido pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30
de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto
Social aprovado pela Assembleia Geral, realizada em 20 de janeiro de 20203 publicada no DOU em 23 de março de 2023,
Edição 57, Seção 1, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, inscrita no CNPJ nº 26.461.699/0001-80,
Inscrição Estadual nº 07.122.550-1, e Superintendência Regional do Piauí, localizada na Rua Honório de Paiva, nº 475 -
Piçarra, na cidade de Teresina-PI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.461.699/0386-68 e Inscrição Estadual nº 19.445.358-8,
neste ato representada por seu Superintendente Regional, Sr. DANILO ROCHA BRITO VIANA, conforme Portaria nº 113 de
28 de março de 2022, pelo Gerente de Finanças e Administração, Sr. ALESSANDRO MENDES DA COSTA, conforme Portaria
nº 109 de 23 de Março de 2020, parte doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA_____________,
estabelecida ______________________________, inscrita no CNPJ sob o n°_______________, neste ato, representada pelo
Sr.ª____________________________, tendo em vista o que consta no Processo n°21220.000657/2026-08, referente Pregão
Eletrônico Conab/Sureg-PI Nº, resolvem celebrar o presente Contrato para contratação de empresa especializada na
emissão de apólice de seguro automotivo com cobertura contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais, danos
causados pela natureza e assistência 24 horas, para o veículo da Conab/Sureg-PI, conforme especificações do presente
Termo de Referência e Anexos, e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas transcrições,
pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab o RLC da Conab NOC10.901, na forma do Inciso LXXIV do art. 3º e
Art.292, da Lei nº 13.303/2016, art. 6º, XLI e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na emissão de apólice de seguro automotivo com cobertura contra
roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas, para o veículo da
Conab/Sureg-PI, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

 



ITEM CATSER ESTRUTURA FÍSICA QUANTIDADE

VALOR DE
PRÊMIO

ANUAL DE
REFERÊNCIA

VALOR DA
FRANQUIA
ANUAL DE

REFERÊNCIA

01

 

22764 -
Pagamento
Coberturas
Seguro
Veículo

MITSUBISHI L200
TRITON SPO GL,
ANO/MODELO:
2023/2024, BRANCA,
PLACA: TFG5J71 /
CHASSI:
93XLJKL1TSCR91920.
 
 

01 R$ 3.628,21 R$
10.429,75

CAMINHÃO BAÚ
IVECO TECTOR /
Modelo E22 / Ano
2013 / PLACA : OUA
7126 / CHASSI:
93ZE2HGH0D8923080.

01 R$ 3.608,37 R$ 7.606,54

 

 

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA PARA CADA ITEM
==============>>>>>>>>

 

R$ 7.236,58 R$ 18.036,29

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir das 00h de 01/10/2026. podendo ser
prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que sejam observados os requisitos previstos no art. 488 do RLC da
Conab NOC 10.901.

2.2. Os contratos de prestação de serviços ou de fornecimentos que tenham seus prazos iniciais definidos por
período superior a 12 (doze) meses, serão avaliados anualmente pelo Fiscal do Contrato, com o titular da Gerência Gestora,
de maneira a evidenciar se os preços permanecem vantajosos para a Conab, podendo ser rescindido por razões de interesse
público sempre que tal vantagem não for comprovada.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  ().

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

4.1. Não será exigida garantia contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa , PTRES , Fonte
de Recurso: , Plano Interno: , conforme Nota de Empenho n.º XXXXXXXXXXX.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;



b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens em desacordo com o previsto no Termo de
Referência;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou
comissão especialmente designada;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos.

6.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e na sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução da apólice.

a) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

d) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, com a prestação de informações
de como ocorrerá o acionamento da apólice caso seja necessário.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

8.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre
proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei
12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e
regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

8.2. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação
realizada com os Dados Pessoais identificados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases
legais dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a execução das atividades deste
instrumento jurídico.

8.3. A PARTE RECEPTORA garante a utilização de processos sob os aspectos da segurança da informação,
principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e conscientização dos colaboradores sobre
o uso adequado das informações.

8.4. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados
Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA,
ainda que este instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu
término ou resolução.

8.5. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar,
bem como implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição total,
acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o
ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a
atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e
às demais normas regulamentares aplicáveis.

8.6. A PARTE RECEPTORA deverá notificar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da
Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou
contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados
Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.



8.7. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais
junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

8.8. 10.8 As Partes reconhecem que o compartilhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de
dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública,
quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso
IV do § 1º do mesmo artigo, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.

8.9. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário
transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os
artigos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de Informações
pessoais.”

9. CLÁUSULA NONA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

9.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10
do RLC.

9.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado
pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à
Companhia.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão exercidos de acordo com o previsto no Termo de
Referência e conforme Regulamento de Licitações e Contratos - RLC.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram definidos no
Termo de Referência Anexo e nos artigos 558 a 567 do RLC.

12.2. Após a assinatura deste termo de contrato, A contratante solicitará a emissão da fatura/boleto para
pagamento

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

13.1. O preço consignado no Contrato poderá ser corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta vencedora na licitação e apenas pela variação do
IPCA/IBGE. E desde que seja solicitada pela empresa Contratada quando da consulta sobre o interesse em prorrogar o
contrato vigente.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

13.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e que não
forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos:

a) assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual;
b) data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; ou
c) encerramento do Contrato.

13.4. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e
quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha
sido possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste,
mediante cláusula a ser inserida no termo aditivo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou
apostilamento previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e ampla defesa
anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;



b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos.

14.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

14.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC, dentre outras
apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, as sanções previstas neste item.

14.4. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo administrativo da contratação
assegurado a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

14.5. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as
irregularidades que deram origem à sanção.

14.6. Da sanção de advertência:

14.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para
acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

14.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à
contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.4.

14.7. Da sanção de multa:

14.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da prática por parte do contratado das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do
RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da licitação
correspondente;

b) multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado na entrega sobre o valor da
parcela não executada, até o limite de 15 (quinze) dias; esgotado o prazo limite a que se refere a alínea
anterior e a critério da Conab, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

c) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada, no
caso de inexecução parcial do contrato;

c.1) multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do contrato;

d) multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do contrato;

e) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão contratual
unilateral do contrato;

f) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo
contratado. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

14.7.2. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

 

14.8. Da sanção de suspensão:

14.8.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à
Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação
legal.

14.8.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e
registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de
2013.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO



15.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua
rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

15.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja
conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

15.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

15.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos
contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

15.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada
o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

15.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas na Cláusula Décima Quinta e no art. 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos
pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes
do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

15.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável,
devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

15.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

17.1. A presente contratação é composta por serviços de pronto pagamento, os quais não apresentam nenhum
tipo de riscos nas fases de planejamento, seleção e gestão do contrato, ficando assim dispensada a apresentação de matriz
de riscos para este Termo de referência. Conforme art. 36 §1º do RLC, fica dispensada a elaboração de Matriz de Riscos para
a aquisição em análise por se tratar de compra de pronta entrega e pagamento, cujo valor não supera 20% (vinte por cento)
do limite estabelecido no inciso II do artigo 416.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

18.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do Regulamento de Licitações
e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

18.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

18.4. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de
Riscos, como de responsabilidade da contratada.

18.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas
responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 



19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
CONAB à continuidade do contrato.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS VEDAÇÕES

20.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

21.1. 23.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010,
fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral
por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão
ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO

22.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual o Termo de Referência e seus Anexos, a
Proposta da CONTRATADA, datada de 19/09/2025 e a declaração de ratificação de Dispensa de Licitação SEI Nº(), no que
couber, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no RLC, na Lei nº
13.303, de 2016 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos aplicáveis às empresas públicas e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

24.1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto)
dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO

25.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Piauí, competente para dirimir quaisquer
dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

 

 

 

Pela Contratante:
 



ALESSANDRO MENDES DA COSTA
Analista/Gerência de Finanças e

Administração-GEFAD/PI

DANILO ROCHA BRITO VIANA
Analista/Superintendente Regional -

SUREG/PI
 
 
 

Pela Contratada:
 
 

____________________________________
Representante Legal da Empresa Contratada

 
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DOS SANTOS CRUZ, Analista Administrativo - Conab, em
18/06/2026, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EDNARDO JOSE NEIVA HELAL, Encarregado (a) de Setor - Conab, em
18/06/2026, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Mendes da Costa, Gerente de Área Regional - Conab, em
18/06/2026, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 53608216 e o código CRC
D172A859.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

